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Suprima-se o art. 6°.

JUSTIFICAGAO

N&o é possivel dispor sobre as funcbes da CAPES em um Titulo que trata de “normas
gerais da educagao superior”,aplicéveis a toda a Federagdo. Ela é uma fundagdo publica
federal, com fungbes de fomento, vinculada ao Ministério da Educagao e, como tal,

 Jregulada por lei especifica.

Além do mais, o disposto no inciso I avanca além do que é razoavel o poder pﬁblicg
atribuir a uma fundagdo da administragdo indireta em termos de competéncia adstrita &

area de planejamento governamental.

~ [Por fim, atribuir ao Conselho Nacional de Educagdo competéncia para se pronunciar sobr
relatério da Fundagdo CAPES, exarado em cardter conclusivo, € diminuir as nobre
funcdes para o exercicio das quais foi criado esse Conselho. :
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